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REQUERIMENTO Nº 267/2026

Requer informações e 
providências sobre o 
cancelamento/alteração da 
Casa de Apoio aos pacientes 
que realizam tratamento 
oncológico no Hospital de 
Câncer em Barretos/SP e que 
precisam de hospedagem.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que este vereador, apresentou o Requerimento 
nº 178/2019, solicitando a implantação de uma Casa de Apoio na cidade de 
Barretos/SP para atender pacientes barbarenses em tratamento oncológico;

CONSIDERANDO que, desde então, houve diversas cobranças 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista que muitos pacientes de 
Santa Bárbara d’Oeste realizam tratamento no Hospital de Câncer em Barretos 
e não possuem condições financeiras de arcar com hospedagem;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal firmou contratação 
de 350 diárias com o Hotel/Pousada João 3.16, sendo 150 vagas individuais e 
200 com acompanhante, ao custo total de R$ 37.175,00, conforme informado 
pela Secretaria de Saúde do Munícipio;

CONSIDERANDO que o atendimento aos pacientes ocorre por 
demanda e que o agendamento das diárias é realizado diretamente pela 
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que houve relatos de pacientes de que o 
serviço de hospedagem teria sido cancelado ou interrompido, sendo que, 
segundo informações repassadas por pessoas ligadas à própria Secretaria de 
Saúde de Santa Bárbara d’Oeste, pacientes em tratamento que necessitam de 
hospedagem teriam sido comunicados sobre tal situação;

CONSIDERANDO a importância de garantir dignidade, 
acolhimento e suporte adequado aos pacientes em tratamento oncológico e 
seus acompanhantes e;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de transparência 
quanto ao atendimento prestado e à real demanda do município.
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REQUEIRO, nos termos do Art. 10, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Rafael Piovezan, para que, por meio do setor competente, encaminhe a esta 
Casa de Leis as seguintes informações:

1. Quantos pacientes residentes em Santa Bárbara d’Oeste realizam 
atualmente tratamento no Hospital de Câncer em Barretos/SP?

2. Dentre esses pacientes, quantos utilizam (ou utilizaram recentemente) 
o serviço de hospedagem custeado pelo município?

3. Qual é a média mensal de pacientes encaminhados para tratamento 
no referido hospital?

4. As 350 diárias contratadas são suficientes para atender toda a 
demanda? Caso contrário, qual a previsão de ampliação?

5. Houve cancelamento ou interrupção do serviço de hospedagem 
anteriormente ofertado? Em caso positivo, quando ocorreu e quais os 
motivos?

6. As informações repassadas a pacientes sobre eventual cancelamento 
procedem? Em caso afirmativo, qual a justificativa da Administração?

7. Existe estudo ou planejamento por parte da Administração para 
implantação de uma Casa de Apoio própria do município em 
Barretos/SP?

8. Como é realizado o critério de seleção/priorização dos pacientes que 
terão direito às diárias custeadas pelo município?

9. Há acompanhamento ou avaliação da qualidade dos serviços 
prestados pelo local contratado?

10.Outras informações que julgar pertinentes.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 5 de maio de 2026.

CARLOS FONTES
— Vereador —

União Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 5 de maio de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1Z5T54B9U6CG1K80  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 1Z5T-54B9-U6CG-1K80
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